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DECRETO

DECRETO Nº 007/23, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023.

O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
inciso VII, do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; DECRETA: 

Art. 1º - Fica considerado ponto facultativo nas repartições públicas municipais, nos dias 
20 (segunda-feira) e 22 (quarta-feira) de fevereiro do corrente ano. 

Art. 2º - Fica mantido o funcionamento dos serviços públicos essenciais, por motivo de 
interesse público. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias ou incompatíveis. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal de Miracema, 08 de fevereiro de 2023. 

CLÓVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema

PORTARIA EDUCAÇÃO

PORTARIA 001/2023, DE 26 DE JANEIRO DE 2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MIRACEMA, no uso de suas atribuições legais e 
a autonomia concedida pelo Sistema Municipal de Educação, criado através do Decreto Municipal nº 
453, de 03 de abril de 1998: RESOLVE:

Art. 1º – DESIGNAR os servidores Sidnei da Silva, mat. 2675-1, CPF n°. 017.457.077-51 e Rafael 
Lanes Jardim, mat. 5435-6, CPF nº. 125.507.337-38, como comissão fi scalizadora de acompanhamento 
da execução e fi scalização contratual, do CONTRATO referente ao EDITAL Nº 42/2022, decorrente 
do processo administrativo nº 2023.00369-6 de aquisições, cujo objeto é Aquisição de Gêneros 
Alimentícios Não Perecíveis, atendendo deste modo o disposto no art. 67, da Lei 8.666/93.

Pregão: 42/2022
Gestor do Contrato: Charles Oliveira Magalhães

Ata / 
Contrato Vigência Fornecedor

54/2022 19/12/2022 – 19/12/2023 Minimercado Rodrigues de Miracema Ltda
55/2022 19/12/2022 – 19/12/2023 M. A. Perciliano Alves & Cia. Ltda
56/2022 19/12/2022 – 19/12/2023 Belchor Couto Campos
57/2022 19/12/2022 – 19/12/2023 Nort Belo Comércio de Móveis e Serviços Ltda
58/2022 19/12/2022 – 19/12/2023 Rafaela Oliveira de Souza - ME
59/2022 19/12/2022 – 19/12/2023 Mfparis Indústria de Alimentos Ltda
60/2022 19/12/2022 – 19/12/2023 Mateus C. Jorge Minimercado - ME
61/2022 19/12/2022 – 19/12/2023 RS Distribuidora Miracema Ltda

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE, 

Prefeitura Municipal de Miracema, 26 de janeiro de 2023.

Prof. Me. Charles Oliveira Magalhães
Secretário Municipal de Educação

Portaria nº 013/2017

PORTARIA 002/2023, DE 26 DE JANEIRO DE 2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MIRACEMA, no uso de suas atribuições legais e 
a autonomia concedida pelo Sistema Municipal de Educação, criado através do Decreto Municipal nº 
453, de 03 de abril de 1998: RESOLVE:

Art. 1º – DESIGNAR os servidores Sidnei da Silva, mat. 2675-1, CPF n°. 017.457.077-51 e Rafael 
Lanes Jardim, mat. 5435-6, CPF nº. 125.507.337-38, como comissão fi scalizadora de acompanhamento 
da execução e fi scalização contratual, do CONTRATO referente ao EDITAL Nº 41/2022, decorrente 
do processo administrativo nº 2022.11710-4 de aquisições, cujo objeto é Aquisição de Gêneros 
Alimentícios (Hortifruti, Laticínios, Ovos), atendendo deste modo o disposto no art. 67, da Lei 
8.666/93.

Pregão: 41/2022
Gestor do Contrato: Charles Oliveira Magalhães

Ata / 
Contrato Vigência Fornecedor

40/2022 01/11/2022 – 01/11/2023 Belchor Couto Campos
55/2022 01/11/2022 – 01/11/2023 Mateus C. Jorge Minimercado - ME
56/2022 01/11/2022 – 01/11/2023 Rafaela Oliveira de Souza - ME
57/2022 01/11/2022 – 01/11/2023 Minimercado Rodrigues Miracema Ltda
58/2022 01/11/2022 – 01/11/2023 RS Distribuidora Miracema Ltda

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE, 

Prefeitura Municipal de Miracema, 26 de janeiro de 2023.

Prof. Me. Charles Oliveira Magalhães
Secretário Municipal de Educação

Portaria nº 013/2017

PORTARIA 003/2023, DE 26 DE JANEIRO DE 2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MIRACEMA, no uso de suas atribuições legais e 
a autonomia concedida pelo Sistema Municipal de Educação, criado através do Decreto Municipal nº 
453, de 03 de abril de 1998: RESOLVE:

Art. 1º – DESIGNAR os servidores Sidnei da Silva, mat. 2675-1, CPF n°. 017.457.077-51 e Rafael 
Lanes Jardim, mat. 5435-6, CPF nº. 125.507.337-38, como comissão fi scalizadora de acompanhamento 
da execução e fi scalização contratual, do CONTRATO referente ao EDITAL Nº 43/2022, decorrente do 
processo administrativo nº 2022.13058-3 de aquisições, cujo objeto é Aquisição de GLP atendendo 
deste modo o disposto no art. 67, da Lei 8.666/93.

Pregão: 43/2022
Gestor do Contrato: Charles Oliveira Magalhães
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Ata / 
Contrato Vigência Fornecedor

53/2022 30/11/2022 – 30/11/2023 E. M. de Miracema Gás Ltda ME

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE, 

Prefeitura Municipal de Miracema, 26 de janeiro de 2023.

Prof. Me. Charles Oliveira Magalhães
Secretário Municipal de Educação

Portaria nº 013/2017
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